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Em nossa atual sociedade 
individuais tornaram-se ilimit2 
elementares de alimentação, saúd 
indivíduos desejam que o Estado 
serviços e bens, embora ninguém 
de que dispõe sejam escassos. 

Dessa forma, ao governante 
dentre as inúmeras necessidades 
que serão satisfeitas, formulan( 
resultado será a transformação de 
necessidade coletiva. 

É pela decisão política do Poc 
legislativa, por intermédio do or 
privados se tornam públicos ~ 

coletividade. 

Estabelecido por intermé 
político qual interesse ou necessic 
Estado, a ele se abrem três cal 
atuação direta na atividade eco~ 

exercício do poder de polícia (art 
de serviços públicos (art. 175, C 

Sendo esta uma obra de D 
aqui apenas os contornos gerais dos 
do Estado e nos permitimos 
explanamos nas lições contidas n 
Econômico" desta mesma coleção 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


